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SERVIÇO PÚBLICOFEDERAL 
INSTITUTOFEDERAL DOCEARÁ 
PROGRAMAINSTITUCIONAL DEBOLSADE 
INICIAÇÃO À DOCÊNCIA–PIBID/IFCE 

 
EDITALPARASELEÇÃODESUPERVISOR 

EditalNº 1/2017PIBID-CAPES-IFCE 
 

APró-ReitoriadeEnsinodoIFCE,pormeiodaCoordenaçãoInstitucionaldoPIBID/IFCE/2013torna 
públicooProcessoSeletivodeBolsistasSupervisoresqueintegrarãooPrograma Institucionalde 
BolsadeIniciaçãoàDocênciadoInstitutoFederaldeEducação,Ciênciae TecnologiadoCeará 
(PIBID/IFCE),Edital 01/2017CAPES. 

 

 
 

1. OPROGRAMA 

 
OPIBID, financiadopeloMinistériodaEducação(MEC),pormeiodaCoordenaçãode Aperfeiçoamento 
dePessoaldeNívelSuperior(CAPES),objetiva fomentara iniciaçãoà docência de 
estudantesdoscursosdeLicenciaturadasInstituiçõesPúblicasdeEducaçãoSuperior,aumentando 
aconvivênciadosgraduandoscomo cotidianoda funçãodocente,emcondiçõescriativase diversificadas, 
estimulando apermanênciadeles na  docência  e  o desenvolvimento profissional, 
contribuindo,assim,paraajustarasofertasàsdemandasda redepública,minimizandoacarênciade 
professoresdaeducação básica. 

 
1.1. Objetivos do PIBID 

 
a.Proporcionar  práticas   pedagógicas   aos(as)  alunos(as)  dos  cursos  de  Licenciatura 

proponentesdoprojeto PIBID/IFCE,pormeiodeintegraçãocoma redepúblicadeensino, 
executandoatividadesque possam fortalecera formaçãodo(a)licenciando(a); 

b.Incentivarousodemetodologiasqueestimulem o raciocínio dosalunos; 
c.Desenvolveraulasteóricasepráticasafimde despertarnoalunodaeducaçãobásicaa curiosidadee 

acompreensão dosconteúdos; 
d.Contribuir com o crescimento do índice de rendimento escolar dos alunos das 

escolaspúblicasatendidaspeloprojeto; 
e. Propiciarexperiênciasmetodológicasdiferenciadassejacomousode material manipulável, 

experimentosemlaboratório,resoluçãoorientadadeexercícioseproblemas,demaneiraacontribuir 
paraa construçãodeconhecimentos nas áreasatendidas; 

f) Propiciaraosalunosbolsistasumaoportunidade deconhecimentodarealidadedasescolas públicas 
afimdedesenvolveremmetodologiasadequadasaessasrealidades. 

 

 
2.DO OBJETO 

 
A seleçãodequetrataesteEditalobjetivaopreenchimentode01(uma)vagaparaBolsade 
Supervisão,destinadas aprofessoresdeescolaspúblicasdeeducaçãobásica,conveniadasao 
PIBID/IFCE/2013. 

 

 
 

3.DACONCESSÃO,DISTRIBUIÇÃOE VIGÊNCIADE BOLSAS DE SUPERVISÃO 
 
3.1Daconcessãodasbolsas 
SerãoconcedidasbolsasdesupervisãonovalordeR$765,00(Setecentosesessentaecincoreais)mensais
cada,destinadasaprofessoresda educaçãobásica nasescolasestaduaisconveniadasao 
PIBID/IFCE/2013,comoobjetivode acompanharos bolsistas e iniciaçãoàdocêncianasatividades de 
planejamento, além de orientar e supervisionar as atividades dos alunos participantesdo programa 
noperíodo emqueestiveremnaescola. 
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3.2. Da distribuiçãodabolsas 

 
Asbolsas de supervisãoserãodistribuídasna proporção de 1(uma)bolsaporescola poráreade 
atuação,sendoquecadaprofessorsupervisorfarãoacompanhamentode5(cinco)a10(dez) alunos 
bolsistas,conforme descritonoQUADRO1. 

 

 
QUADRO01–DASVAGAS 

 

CÓDIGOINEP 
 

NOME DAESCOLA 
 

ESFERA 
 

MUNICÍPIO/UF 
ÁREADE 
ATUAÇÃO 

23065494 EEFM AntonietaSiqueira Estadual 
 

Fortaleza Teatro 

 

 
3.3. Da vigência dasbolsas 

 
AsBolsasde Supervisãoterãovigênciadeaté48 (quarentaeoito)meses,podendoserprorrogadas porigual 
período; 

 

 
 

4.DOCRONOGRAMADASELEÇÃO 
 

CRONOGRAMADE SELEÇÃODE BOLSISTA 

1- Publicação doEditalnasescolasconveniadas 30/01/2017 

2- InscriçõesnaDireçãodaescola 30/01 a 06/02/2017 

3- Coleta dasinscriçõesnasescolas,pelos 
Coordenadoresdeárea 

 

07/02/2017 

4- Publicação doresultadofinal 08/02/2017 

5 – Pedido de recurso 09 e  10/02/2017 

 

 
5.DAS INSCRIÇÕES 

 
5.1. Asinscriçõesserãofeitasnoperíodode30/01a06/02/2017narecepçãodoCampus ou na 
coordenaçãodosubprojetoemque oprofessorconcorrerá(coordenação daLicenciatura), ou na secretaria 
da escola na qual o professor atuanohorário defuncionamentodasrespectivasinstituições, 
medianteaapresentaçãodetodososdocumentos descritosnoitem5.4. 

 
5.2.Sópoderãoseinscreverprofessores queatuamnaáreaeníveldeensinodasescolas 
conveniadas,equeatendamàexigências estabelecidasnoitem6. 

 
5.3.Cadaprofessorpoderáse inscreveremapenasumaescolaconveniada,preferencialmente, naquela em 
quetivermaiornúmero deaulas nonível deensinoaoqualestá secandidatando. 

 
Parágrafoúnico:Mesmoqueoprofessortenhaformaçãocompatívelcommaisdeumaárea de subprojeto, 
ele poderá se inscreveremapenasuma delas. 

 
5.4. Documentosparainscrição 

 
a.Fichade Inscriçãopreenchidae assinada(Anexo I). 
b.CartadeIntenções,justificandoointeresseemparticipardoPIBID/IFCE2013(Anexo 

II). 
c.Termodecompromissodevidamente preenchidoe assinado(Anexo III). 
d.Cópia dodiplomadeGraduação. 
e.Cópia dediplomasdePós-Graduação (Opcional). 
f. 01Foto3x4,identificadanoverso peloRG e anexada àfichadeinscrição. 
g.CópiasAutenticadasdoCPF eRG, (frentee verso).
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h.Comprovação devotação naúltima eleição. 
i. 01cópiadoCurrículoLattes,descrevendoaformaçãoeaexperiênciaprofissionalna 

Educaçãoeoutrasinformaçõesquejulgarimportantes(preferencialmenteCurrículo 
Lattes). 

j. Declaração, assinada pelo Diretor da escola conveniada em que pretende se 
candidatar,dequeestáemplenoexercício,hápelomenosumano,nessaescola,compráticaef
etiva desala deaula. 

k.Declaração,assinadapeloDiretordaescolaemqueatuaprofissionalmente,de que 
supervisionoue/ou acompanhou alunos de Instituições de EnsinoSuperior,em 
atividadedeEstágio CurricularSupervisionado (Opcional). 

 
Parágrafoúnico:Osdocumentosdeverãoserentreguesnoatodainscriçãoenãoserãoaceitas inscrições 
comdocumentaçãoobrigatória incompleta. 

 

 
 

6.EXIGÊNCIASPARAAPARTICIPAÇÃONOPIBID-IFCE 
 

a.Serbrasileiro oupossuir visto permanente no País. 
b.Serprofissionaldomagistériodaeducaçãobásica,emefetivoexercício,narede pública. 
c.Possuiratuaçãoou licenciaturaplenanaárea,ouemáreaafim,do subprojetoemque se 

candidatar. 
d.Estaremexercício há pelo umano na escola vinculada ao projetoPIBID-IFCE/2013, 

compráticaefetiva desala daula naáreadosubprojeto. 
e. Participarcomocoformadordobolsistadeiniciaçãoàdocência,em articulaçãocomo 

coordenador deárea. 
f.Estaremdia comasobrigaçõeseleitorais. 
g.Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para as atividades 
doPIBID/IFCE/2013, conforme ConvênioIFCE/SEDUC,nº 018/11. 
h.Estaraptoainiciarasatividadesrelativasaoprojetoimediatamenteapósseraprovado pela 

CAPES. 
 

 
7.DOPROCESSO SELETIVO 

 
7.1.Apresenteseleçãoteráavalidadede05(cinco)meses,contadosapartirdadatadadivulgação 
deseuresultado. 

 
7.2. Da seleção 

 
7.2.1. A seleção dos bolsistas de supervisão será classificatória, mediante a análise da documentação 
apresentada. 

 
7.2.2.Serãodesclassificadososcandidatos: 

 
a.Queapresentaremdocumentaçãoincompleta; 
b.Que nãoatenderemaosrequisitos descritosnoitem6desteEdital; 
c.CujaCartadeIntençõesnãoestejaemconformidadecomosobjetivosdescritosno 

item1.1desteEdital. 
 
7.3. Da classificação 

 
Utilizar-se-ãocomocritérios declassificação,naordem apresentada,osseguintes: 

1ºTersupervisionadoe/ouacompanhadoalunosdeInstituiçõesdeEnsinoSuperior,em 
atividadedeEstágio CurricularSupervisionado. 
2ºTerdiplomadepós-graduação,ouseralunoregularmentematriculadoemprogramadepós-
graduaçãonaáreadeEducação ounaáreaespecífica dosubprojeto. 
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3º Tercursosdeextensão naárea, comcarga horáriamínima de40horas. 
4º TempodemagistérionaEducação Básica. 

 
Parágrafo único:Oscandidatosclassificados enãocontempladosno númerodevagasdisponíveis 
ficarãonasuplênciaporordemdeclassificação paraeventualsubstituiçãodosbolsistasdesistentes 
oudesligados doprograma por motivos justificados,noprazo devalidadedeste Edital,conforme item 
7.1. 

 
7.4. Dos critériosdedesempate 

 
Emcasodeempatedecandidatos,obedecer-se-á osseguintescritérios paradesempate: 

 
1ºMaiortempodedocência naEducaçãoBásicanaáreaemquepleiteiavaga; 
2ºAnálise da Carta deIntenções(coerência interna,clareza ecorreçãoda linguagem). 
3ºPermanecendoo empate, maior idade. 

 

 
 

8.ATRIBUIÇÕES DOBOLSISTASUPERVISOR 
 

I–elaborar,desenvolvere acompanharasatividadesdosbolsistas de iniciação àdocência; 
II –controlarafrequência dosbolsistas de iniciação àdocência naescola,repassandoessas 

informações aocoordenadordeárea; 
III –informaraocoordenadordeáreaeventuaismudanças nascondiçõesquelhegarantiram 

participaçãonoPibid; 
IV–atentar-seàutilizaçãodoportuguêsdeacordocomanormaculta,quandose tratarde 

comunicaçãoformal doprograma oudemaisatividadesqueenvolvamaescrita; 
V –participardesemináriosdeiniciaçãoàdocênciadoPibidpromovidospeloprojetodoqual participa; 
VI–informarà comunidade escolarsobreasatividadesdoprojeto; 
VII–     enviar aocoordenador de área quaisquer     relatórios e documentos de 

acompanhamento dasatividadesdosbolsistas de iniciaçãoà docência sob suasupervisão,sempre 
quesolicitado; 

VIII–participardasatividadesdeacompanhamentoeavaliaçãodoPibiddefinidaspela
Capes;  

IX–manterseusdadosatualizados naPlataforma Freire,doMEC; X–
assinar termo dedesligamento doprojeto, quandocouber; 
XI – compartilharcomadireçãodaescolaeseusparesasboaspráticasdoPibidna

perspectiva debuscaraexcelência naformaçãodeprofessores; e 
XII - 

elaboraredesenvolver,quandopossível,projetosinterdisciplinaresquevalorizemaintersetorialidadee 
aconexãodosconhecimentospresentesdaeducaçãobásica. 

 

 
9.DESLIGAMENTODOPROGRAMA 

 
9.1. O professorsupervisorserá desligado doPIBID se: 

 
a.Perdero vínculo profissional coma escolaconveniada; 
b.Solicitarseudesligamento aocoordenador deárea,com justificativa; 
c. Forsolicitadopelocoordenadordeárea,mediantejustificativa,especialmentequando não 

estiveratendendo aos objetivos eobrigaçõesdoPIBID/IFCE; 
d.Deixardecumpriras condiçõesestabelecidasneste Edital. 

 
9.2.Nahipótesedeocorrerodesligamentode umbolsistasupervisor,seráfeitaasubstituiçãopor 
outroprofessor que estivernalistadeespera,casoaindaestejano prazodevigência. Osubstituto deverá 
atender atodasas exigências desteEdital, observando-se os prazos de conclusão do 
programaPIBID/IFCE. Casocontrário,seráfeitonovo processo seletivo. 
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10.DIVULGAÇÃODOS RESULTADOS 
 
10.1. Oresultadodoprocessoseletivoserádivulgadoatéodia08/02/2017,narecepçãodo campusou  na   
coordenação  do  curso/póloao   qual  está  vinculado  o  subprojeto  do 
PIBID/CAPES/IFCE,nocampus vinculado enasrespectivas escolasconveniadas. 

 
10.2.Serádivulgadaumalistadeesperacomvigênciade5(cinco)meses,contadosapartirda data de 
publicação do  resultado  final, para a  eventualidade de desistência de algum candidato 
selecionado.Depoisde encerradoeste prazo,ese houverembolsasde supervisãoaserem preenchidas, 
deveráserabertonovo processoeletivo. 

 
10.3. Osprofessores supervisoresselecionadosdeverãoentraremcontatocomocoordenadorde 
área,numprazomáximode48horasda datadepublicaçãodo resultadofinal,paraapresentar 
documentosadicionaisqueforemnecessários à implantaçãodabolsadesupervisão. 

 
10.4.Senãohouvermanifestaçãodo candidatoselecionadodentrodo prazosupracitadoouseo 
mesmodeixarde apresentaralgumdocumento necessárioà implantação dabolsa,ocandidato será 
desclassificado,procedendo-se àchamada doprimeiro da listadeespera. 

 
10.5.  Apósaprovaçãonaseleção,paraparticipardo programa,ocandidatodeveráapresentara 
cópiadocomprovantedosseusdadosbancários(extratobancárioatualizadocontendoonome do candidato 
como titulardaconta,númerodaagênciaenúmerodacontaou cópiada folhadecheque 
contendoasmesmasinformações). 

 
11.CONTATOS 

 

 
COORDENAÇÃOGERAL 

LL 
PROFª.NórliaNabucoParente pibidifce@gmail.com (88)31128104 

COORDENADORES DEÁREA 

CAMPUS ÁREA PROFESSORAS 

Fortaleza Teatro Nome: Simone Oliveira de Castro 

e-mail: mone.castro73@yahoo.com.br 

  Nome: Liliana de Matos Oliveira 

  Email: lilianadmatos@hotmail.com 

 
 
12. DOS RECURSOS  
 

12.1Os resultados serão afixados naSecretaria da EEFM Antonieta Siqueira na data provável de 
08/02/2017. 

 

12.2. O julgamento da Comissão Examinadora é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das 
normas contidas neste Edital e das disposições legais, hipóteses em que caberá recurso, observado o 
seguinte: 

a) O candidato que desejar interpor recurso(s) contra os resultados disporá de 48 horas após a 
divulgação do resultado, e será decidido no prazo máximo de 1 dia útil. 

 

12.3.O(s) recurso(s) contra os resultados deve(m) ser entregue(s) no horário comercial, na Secretaria 
da Casa de Artes do Instituto Federal do Ceará – Campus Fortaleza, Av. 13 de Maio, 2081. 

 
 
13.DISPOSIÇÕESGERAIS 

 

mailto:pibidifce@gmail.com
mailto:lilianadmatos@hotmail.com
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13.1.Osuportefinanceiroparasustentação doPIBID/IFCEseráprovenientederecursosdo 
PIBID/CAPES,comadevidacontrapartida previstanasnormasvigentesesua implementaçãoestá 
condicionada àliberaçãodosrecursos correspondentes. 

 
13.2.Oscasosomissos npresenteEditalserãosolucionadospelaComissãodeSeleção, formada 
pelaCoordenaçãoGeral,pelaCoordenaçãodeGestãoepelasrespectivasCoordenaçõesdeÁreadoPIBID/IF
CE. 

 

 
Fortaleza, 30, de Janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________________ 
 

 
Nórlia Nabuco Parente 

CoordenadoraInstitucionalPibid/IFCE
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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL 
INSTITUTOFEDERALDOCEARÁ 
PROGRAMAINSTITUCIONALDEBOLSADE 
INICIAÇÃOADOCÊNCIA–PIBID/IFCE 

 
ANEXOI–EDITAL 01/2017PIBID-2013 

 

FICHADEINSCRIÇÃO- BOLSADESUPERVISÃO- PIBID-CAPES-IFCE 2013 
 

Sr(a) Coordenador(a), 

SolicitominhainscriçãonoProgramaInstitucionaldeBolsadeIniciaçãoàDocência-PIBID/IFCE/, nos 

termosespecificadonoEdital nº 01/2017-PIBID,de30 deJaneirode2017. 

 

DeclaroestarcienteedeplenoacordocomostermosdoEditalequeasinformaçõesprestadas duranteo 

processoseletivo sãoverdadeiras,sobpenade serdesclassificado(a). 
 

Dados Pessoais: 
 

Nome: 

Curso deGraduação: 

Endereço: Nº: 

CEP: Cidade: Bairro: 

Telefone(s): E-mail: 

CPF: TitulodeEleitor: 

RG: ÓrgãoExp.: Data Emissão:       /       / 

Dados de Inscrição: 
 

 

Nome daEscola 
 

ÁreadeAtuação 
Subprojeto/campus Nívelde 

Ensino 

    

Obs:Poderáse inscreveremuma únicaescolae em umaúnica áreaenível. 
 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS Nome do Banco: 

Cód.Banco: NºdaAgência: Nºda ContaCorrente: 

Observações: Acontacorrentenãopodeserpoupançaoucontainvestimento.Casoacontasejaemconjunto,obolsistadeverásero 

titular.Casoo(a)candidato(a)nãopossuacontacorrente,estedeveráficarcientequesuaefetivação aoPrograma,casoseja selecionado, 

sóocorrerámedianteaapresentaçãodamesma. 
 

Fortaleza, --------- de ---------------------------, 2017. 

 

_______________________________________________ 

Assinaturado(a) Professor(a)
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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL 
INSTITUTOFEDERALDOCEARÁ 

PROGRAMAINSTITUCIONALDEBOLSADE 

INICIAÇÃOADOCÊNCIA–PIBID/IFCE 

 

 

 

 

ANEXOII–EDITAL 01/2017PIBID-2013 
 

CARTADEINTENÇÕES- BOLSADE SUPERVISÃO 
 

 
 

CANDIDATO:  
 

 
 

Escrevaumacartadeintenções,manuscrita,justificandooseuinteresseemparticipardo 
PIBID/IFCE comosupervisor debolsistasdeiniciaçãoàdocência. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza, ________, de ____________________de 2017.7____
 
 
 
 

Assinaturado(a) Professor(a) 
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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL 
INSTITUTOFEDERALDOCEARÁ 

PROGRAMAINSTITUCIONALDEBOLSADE 

INICIAÇÃOADOCÊNCIA–PIBID/IFCE 

 

 

 

ANEXOIII–EDITAL10/2107 PIBID-2013 
 

TERMODE COMPROMISSO– BOLSADESUPERVISÃO 

 
Pelo      presente      Termo      de      Compromisso      e      Responsabilidade      eu, 
__________________________________________________________________________, 

professor(a) da Escola na áreade _______________,atuandonoEnsino ____________ 
(níveldeensino), concorrenteaumaBolsadeSupervisãodo ProgramaInstitucional 
deBolsadeIniciação à Docência–PIBID/IFCE/2013,conformeEditalnº 01/   2017–PIBID,de 30de 
Janeiro de2017,casosejaselecionado, assumoos seguintes compromissos: 

 
a) Colaborarnaelaboraçãodeumplanodeações,juntamentecomocoordenadorde áreae 

osbolsistas deiniciaçãoàdocência,descrevendo asatividadesqueserão desenvolvidas 

naescolaconveniada,noâmbito dosubprojeto do PIBID. 
 

b) Supervisionare orientarosbolsistas deiniciaçãoàdocência,nas atividadesprevistas 

noplanodeações. 
 

c) Informar aocoordenadordeáreaas alteraçõescadastraiseeventuaismudançasnas 

condições quelhegarantiraminscriçãoepermanêncianoPIBID. 
 

d)Controlarafrequênciadosbolsistasdeiniciaçãoàdocêncianaescola,repassando essas 

informaçõesaocoordenador de área do PIBID/IFCE. 
 

e) Acompanharasatividadesdosbolsistasdeiniciaçãoàdocênciasobsuaorientação, 

emconformidadecom o PIBID/IFCE/2013. 
 

f) Elaborareenviar aocoordenador deáreadoPIBID/IFCE/2013documentos de 

acompanhamento das atividades dos bolsistas deiniciaçãoàdocênciasobsua 

orientação,semprequesolicitado. 
 

g) Participar comocoformador dobolsistadeiniciaçãoàdocência,emarticulaçãocomo 

coordenador de área. 
 

h) Dedicar,noperíododevigênciadabolsa,umacargahoráriade20(vinte)horas semanaisàs 

atividades doPIBID/IFCE. 
 

i) Cumprirosprazosnaapresentaçãoderelatóriosparciaisefinaisqueestiveremsob 

suaresponsabilidade. 
 
 

Fortaleza, ______ de ____________________ de2017. 
 
 
 
 

Assinaturado(a) professor(a) 


